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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DISPENSA Nº 019/2025 / PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 030/2025 

 

 

Em conformidade com a legislação em vigor (art. 75, § 3° da Lei 14.133/21), no 

dia 25 de fevereiro de 2025 foi publicado no Diário Oficial da Câmara de Tucano/Ba pelo 

prazo de 3 (três) dias úteis, Aviso de Dispensa de Licitação tornando público que este ente 

municipal pretende contratar de forma direta empresa especializada para prestação de 

serviço de acesso à internet através de link dedicado com velocidade de 1GB full duplex, 

nesta Casa Legislativa. 

  

Considerando que, passado o prazo de três dias úteis foi encaminhado apenas 

uma proposta de uma empresa interessada; 

 

Considerando que o orçamento apresentado pela empresa DINFO SERVICOS DE 

INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 11.125.886/0001-16, encaminhado via e-mail ao 

setor de licitação em conformidade com o termo de Formalização da Demanda, apresentou 

valor dentro da média obtida nas cotações realizadas por esta Entidade para prestação de 

serviços alusivos a link dedicado com velocidade de 1GB full duplex; 

 

Às oito horas do dia dezenove do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, em 

sessão na sede da Câmara Municipal, Declaro a empresa DINFO SERVICOS DE INTERNET 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 11.125.886/0001-16, vencedora da Dispensa de Licitação nº 

019/2025, Processo Administrativo nº 030/2025, com o valor total de R$ 22.000,00 (vinte 

e dois mil reais). Considerando que a referida empresa encaminhou todos os documentos 

de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e qualificação técnica em 

conformidade com o requisitado no Documento de Formalização da Demanda, declaro que 

está apta a contratar com a Administração Pública. 

 

Tucano/BA, 06 de março de 2025. 

 

 

 

HÉLIO FERREIRA DE CARVALHO NETO  

Agente de Contratação 
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